

Instruções para preenchimento da AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE OBRA(S) MUSICAL(IS) EM DISTRIBUIÇÃO DIGITAL (vulgo autorização digi_tratore) 
(esta pagina não precisa ser devolvida para a Fonomatic) 



  

Os pontos principais da autorização digi_tratore são os seguintes: 

* Serve apenas para quem tem discos com autores nao editados ("diretos"). Se não é o seu caso, pode ignorar esta autorização. 

* Serve para quem quer que estes discos sejam vendidos nas lojas digitais (UOL, Terra, iG, imusica e etc e cada vez mais etc) 

* o autor assina e o parceiro Fonomatic também 

* esta autorização pode ser revogada rapidamente pelo autor e de forma unilateral 

* a Fonomatic recebe o autoral da loja digital 

* a Fonomatic fica com 35% e repassa o resto ao parceiro (a mesma porcentagem do fonograma digital) 

* o repasse é feito juntamente com o pagamento do fonograma (no nosso relatorio normal de pagamento ao parceiro) 

* o parceiro Fonomatic é responsavel por pagar o autor 

* NAO É um contrato de edição. Cobre só as vendas *digitais* dos discos relacionados. Nao cobre nem vendas em loja, nem qualquer outra regravação da mesma composicao. 

  

  

Para que serve esta autorização: 


Esta autorização deve ser assinada por todos os compositores não-editados ("Diretos") presentes nos produtos distribuídos. 


A autorização serve para a venda digital e especialmente a venda digital no Brasil. As lojas digitais brasileiras (UOL, iG, Terra, etc) são obrigadas pela lei do direito autoral brasileira a obter a autorização dos autores ou de seus representantes legais (editoras por exemplo). Esta autorização tem de ser "prévia e por escrito" de acordo com a lei. 
  

O problema é que os autores diretos são os ultimos a serem procurados por estas lojas digitais e isto impede a comercialização digital no Brasil. O mesmo acontece em alguns outros países onde não existe recolhimento autoral centralizado. O intuito deste documento é de dar à Fonomatic/Tratore a possibilidade de autorizar a comercialização em nome do autor e simplificar este processo. 
  

No caso de autores editados em grandes editoras, as lojas tem uma comunicação constante com as editoras e fazem lotes semanais de atualizações com elas, resolvendo o problema. 


Se o seu produto não vier acompanhado destas autorizações, as chances de venda digital no Brasil serão reduzidas. Mas a ausência das autorizações não atrapalha nem a venda física do CD nem a distribuição digital nos EUA e na Europa. 

  

Se faltar algum autor, isto prejudica apenas a venda da faixa que não tem as autorizações. O album será comercializado de forma parcial até que a autorização faltante chegue. 

  

A Fonomatic sabe que isto pode dar um certo trabalho a mais mas é mais provavel que voce esteja motivado a conseguir estas autorizações do que as lojas digitais... Em outras palavras, se voce acha dificil conseguir estas autorizações com os autores do seu disco, imagine o que uma loja como o UOL Megastore acha de obter as mesmas autorizações... 

  

Como preencher: 

Preencha uma autorização por autor direto e apenas para os autores diretos. Cada autorização pode cobrir diversas composições. 

O "artista" é a empresa ou pessoa física que tem contrato de distribuição com a Fonomatic. O "autor" é o autor direto que está autorizando. Caso os dois sejam a mesma pessoa, assine pelos dois e copie os dados. 

  

Por exemplo, no CD do artista José, existem 15 faixas. No CD, 14 faixas foram compostas pelo proprio José e em uma das faixas ele tem uma parceria com Pedro. Nenhuma destas composições foi editada. Além destas faixas existe uma regravação de um sucesso de Chico Buarque, editado pela Editora Marola. Neste exemplo, duas autorizações tem que ser preenchidas: uma para José e uma para Pedro. A de José deve ter listadas 14 composicoes na seção Obras e a de Pedro deve ter listada apenas a obra que eles tem em parceria. O campo "Artista" deverá ter os dados de José em ambos os casos. O "Autor" é o José em um caso e o Pedro no outro caso. A composição de Chico Buarque não pode ser autorizada por nenhum deles e deve ser ignorada aqui. Mas o nome de Chico Buarque e da Editora devem ser informados na Guia da Rotulo para que as lojas digitais possam obter as autorizações pertinentes. 


AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE OBRA(S) MUSICAL(IS) EM DISTRIBUIÇÃO DIGITAL 

(autorização Digi_Tratore) 

	AUTOR(A): 
	Nome: ____ 
Pseudônimo: 
RG: ____ 
CPF: ___ 
Endereço:____ 



	OBRA(S): 
	1. 

2. 

... 

(listar faixa(s) ) 


	PRODUTO(S): 
	CD e DVD , títulos: _______ 

	ARTISTA: 
	Nome: ____ Pseudônimo: 
RG: ____ CPF: ___ 
Endereço:____ 

Depositar Direitos no Banco: Agência: Conta: 

	DISTRIBUIDORA: 
	TRATORE DISTRIBUIÇÃO DE CDS LTDA., empresa sediada na Rua João Moura, nº. 624, na Cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05039811/0001-10 


1- O(A) AUTOR(A), na qualidade de compositor(a) e titular exclusivo(a) dos direitos patrimoniais sobre a(s) OBRA(S), AUTORIZA a DISTRIBUIDORA a comercializá-las através de distribuição digital de música por todos os canais, portais, agregadores e demais distribuidores com quem tenha contrato para esse tipo de utilização, através do(s) FONOGRAMA(S)/VIDEOFONOGRAMA(S) que integra(m) o(s) PRODUTO(S), seja por “download” ou por “streaming”, pelo(s) PRODUTO(S) completo(s) ou através de faixa(s) avulsa(s), podendo ainda promover a compactação, transcrição em qualquer formato de arquivo eletrônico e armazenagem do(s) mesmo(s) para as finalidades desta autorização. A presente autorização é concedida sem nenhuma restrição e limitação de tempo, território e número de “cópias” digitais comercializadas, podendo, ainda, a DISTRIBUIDORA exercer os direitos através de terceiros com quem venham a celebrar contratos de cessão, licença ou distribuição dos FONOGRAMAS/VIDEOFONOGRAMAS. O(A) AUTOR(A) poderá rescindir a presente autorização mediante comunicação prévia por escrito com no mínimo 60 dias de antecedência. 

2- Fica a DISTRIBUIDORA autorizada a receber dos terceiros que efetivamente comercializarem a(s) OBRA(S) aos consumidores finais, os valores devidos pelos direitos de autor na distribuição eletrônica aqui autorizada e a repassá-los ao ARTISTA, concordando o(a) AUTOR(A) que será esta última a única responsável pelo repasse desses direitos, desde que a DISTRIBUIDORA lhe tenha pago esses direitos, podendo apenas contra o ARTISTA reclamar por tais valores. O ARTISTA concorda em receber os direitos devidos ao(à) AUTOR(A) juntamente com os demais royalties devidos a ela pela DISTRIBUIDORA e se compromete a repassa-los ao(à) AUTOR(A). 

3- A título de remuneração o(a) AUTOR(A) concorda em receber as mesmas porcentagens praticadas pela DISTRIBUIDORA para outras obras comercializadas pela mesma através distribuidores digitais de música (tais como UOL, iMúsica, IG, Terra e outros) em acordo com a política de vendas da DISTRIBUIDORA. 

3.1- O(A) AUTOR(A) concede à DISTRIBUIDORA uma porcentagem de 35% (trinta e cinco por cento) a ser cobrada sobre o valor bruto dos direitos de autor recebidos pela distribuição digital das obras autorizadas, autorizando a DISTRIBUIDORA a reter essa porcentagem antes do repasse ao ARTISTA. 

4 – Sobre eventuais distribuições feitas a título gratuito para promoção e divulgação ou para amostragem dos serviços dos distribuidores, não incidirá nenhuma remuneração a favor do(a) AUTOR(A). 

5- A DISTRIBUIDORA deverá informar aos terceiros que efetivamente comercializarem a(s) OBRA(S) aos consumidores finais, o crédito de autoria com o pseudônimo do(a) AUTOR(A), não sendo, contudo, responsável, em caso de não inclusão desse crédito nos veículos de comercialização eletrônica aqui tratados. 

6- O(A) AUTOR(A) declara não existir contrato, liame ou vínculo de qualquer natureza com terceiros, que impeça a outorga da presente autorização. Declara ainda que a(s) referida(s) OBRA(S) não depende(m) de autorização de terceiros, pois não se encontra(m) comprometida(s) com nenhuma Editora, bem como não foi(foram) objeto de contrato de cessão de direitos celebrado com terceiros. 
7- Os pagamentos devidos ao(à) AUTOR serão depositados pelo ARTISTA  diretamente na conta corrente indicada na qualificação ou outra que o(a) AUTOR(A) venha a indicar por escrito em até 30 dias após o efetivo recebimento dos mesmos. Na impossibilidade do depósito, o valor ficará à disposição do(a) AUTOR(A) com o proprio ARTISTA. 

8- Fica eleito o Foro central de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as eventuais dúvidas provenientes da presente autorização. 

São Paulo, ______  de  ___________________ de 20___. 

________________________________ 

AUTOR(A) 

  

________________________________ 

ARTISTA 
________________________________ 

DISTRIBUIDORA 

Tratore Distribuição De Cds Ltda 

